LEI Nº 1.011, DE 02/06/87

Dispõe sobre autorização para a Municipalidade celebrar convênio com a Empresa de Assistência e Extensão Rural do Estado de Minas Gerais (EMATER-MG).

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte LEI, 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal de Timóteo autorizado a celebrar convênio com a Empresa de Assistência e Extensão Rural do Estado de Minas Gerais (EMATER-MG), para desenvolvimento, observadas as diretrizes de programação do Governo Federal, de um programa de Assistência Técnica e Extensão Rural no Município de Timóteo, visando a melhoria das condições econômicas e Sociais de sua população rural.

Parágrafo Único – Para a celebração do convênio de que trata este artigo, o Executivo Municipal observará fielmente a minuta que acompanha a presente lei, da qual passa a ser parte integrante.

Art. 2º - No prazo de 30 (trinta) dias, a contar da assinatura do instrumento convenial, cópia do mesmo será encaminhada à C}amara Municipal.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 02 de junho de 1987; 23º ano de

     Emancipação Político-Administrativa.

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

